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Ofício nº. 354/2019 – OSM/OP                            Maringá, 20 de dezembro de 2019 

 

 

 

 

 

 

  

Excelentíssimo Sr. Prefeito  

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas; 

 

 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da sociedade no controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (Acesso à Informação), art. 10, representada neste ato 

por sua Presidente, que ao final subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência apresentar pedido de IMPUGNAÇÃO em relação ao Pregão 

Presencial nº. 316/2019 - Processo n.º 2639/2019, nos termos seguintes: 

 

1) DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Trata-se de licitação para REGISTRO DE PREÇO para contratação de 

empresa para Prestação de Serviços de locação de Maquinário pesado 

(escavadeira hidráulica pequena, motoniveladora hidráulica, trator esteira, 

escavadeira hidráulica média, pá carregadeira pequena e grande, vibro 

acabadora, rolo compactador com acessórios, carregadeira com kit fresadora, 

retroescavadeira e caminhões), com operadores, para prestação de serviços de 

aterramento de lotes, limpeza de terrenos, recolhimento de galhos, lenhas e 

outros serviços sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos -SEMUSP., por solicitação da Secretaria Municipal de Patrimônio, 

Compras e Logística - SEPAT. A abertura dos envelopes está marcada para o dia 

08 de janeiro de 2019, às 08h45min. 

O valor máximo da licitação foi previsto em R$ 11.379.086,70, sendo 

adotado o critério de julgamento “menor preço por item”: 
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2) DOS QUANTITATIVOS SUPERESTIMADOS 

 

Ao pesquisar licitações que tivessem como objeto a locação de 

maquinário pesado, o OSM localizou o PP 138/2018, cuja ata de registro de 

preços esteve em vigência até 17 de junho de 2019. Existem sete itens em 

comum nestas duas licitações, conforme compatativo abaixo: 

Verifica-se que na maior parte dos itens em comum houve uma 

diminuição nos quantitativos, e apenas nos itens destacados em vermelho 

houve aumento. No caso do “caminhão basculante”, o quantitativo dobrou.  
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 Na planilha abaixo, que demonstra a quantidade empenhada no PP 

138/2018, os itens destacados em azul são os que se repetem no edital do PP 

316/2019, ora impugnado. Analisando as quantidades que foram empenhadas 

durante a vigência da ata de registro de preços, verifica-se que os itens tiveram 

apenas 3,06%, 10%, 21,63%, 23,12%, 29,11% 35,18% e 54,94% da quantidade 

prevista no edital empenhada: 

 

 

 

 A quantidade empenhada que foi efetivamente liquidada ainda é um 

pouco menor, como se verifica abaixo: 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


 
 
 

  
Página 5 de 13 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

Desta forma, o mais lógico seria que os quantitativos destes itens 

tivessem sido reduzidos em percentual equivalente ao da “sobra” do edital 

anterior, já que o fato de a PMM ter os itens registrados em ata de registro de 

preços e não utilizá-los indica que não houve necessidade de contratar os 

serviços nestas quantidades. 

 Ficam obscuros, portanto, o motivo pelos quais houve aumento do 

quantitativo dos itens 01 e 13, já que houve sobra de 90% e 45%, 

respectivamente. Quanto aos outros 05 itens em comum, apesar de terem tido 

o quantitativo reduzido, tem-se que o edital atual ainda prevê quantidades 

muito superiores às que foram efetivamente empenhadas na licitação anterior, 

de forma que os quantitativos estão superestimados: 

 

 

Neste sentido vale relembrar que no Registro de Preços, embora se 

tolere que seja feita uma estimativa da quantidade a ser adquirida devido à 

impossibilidade de se saber qual a exata necessidade da Administração, não é 

permitido ao gestor realizar previsões fora da realidade. Não é o que está se 

observando neste caso, conforme histórico levantado. 
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Destaca-se que todo o procedimento licitatório, independentemente de 

ser pelo Sistema de Registro de Preços ou não, pressupõe uma etapa interna, 

voltada ao planejamento da futura aquisição, levando o certame a refletir de 

forma clara as necessidades da municipalidade, em conformidade com o art. 3º, 

I, da Lei 10.520/02: 

 

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 

fixação dos prazos para fornecimento; 

 

E segundo o Decreto nº 7.892/2013, que trata sobre o Sistema de 

Registro de Preços, é obrigatório que o procedimento licitatório contenha, no 

mínimo, a estimativa das quantidades, conforme art. 9º, II, III e IV: 

Art. 9º  O edital de licitação para registro de preços observará o 

disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e 

contemplará, no mínimo: 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 

gerenciador e órgãos participantes 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos 

não participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no 

caso de o órgão gerenciador admitir adesões;, 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 

caso de bens. 

 

 Esta estimativa de quantidades, como mencionado, ainda que se trate de 

licitação pelo Sistema de Registro de Preços, deve ser séria e capaz de fornecer 

ao licitante uma ideia real da quantidade que se pretende adquirir: 

Referida quantificação poderá ser realizada, por exemplo, com 

base em consumos pretéritos ou, em não havendo qualquer 

informação neste sentido, por tratar-se de aquisição/consumo 
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inédito, a figura do planejamento deve ser mais uma vez 

utilizada para superar esta dificuldade1. 

Deste modo, reafirma-se que é necessário, também no Sistema de 

Registro de Preços que as quantidades previstas sejam próximas daquelas que 

realmente se pretendem adquirir. Por isso, é imprescindível utilização de 

histórico de compras, quando houver, acompanhado de outros estudos, bem 

como a utilização de planos de atuação. “[...] conquanto possa e deva estabelecer 

no edital de licitação quantitativo superior a sua real estimativa, deve fazê-lo com 

moderação, com bom senso, sob pena de frustrar as expectativas dos seus 

fornecedores”2. 

Ao prever quantitativos superiores ao que de fato precisa contratar, a 

Prefeitura causa nos fornecedores uma expectativa irreal de consumo, o que 

é prejudicial para as empresas, que levam a quantidade prevista em 

consideração na hora de formar seu preço. A falta de planejamento neste 

sentido pode levar a administração, inclusive, a pagar pelos serviços um valor 

maior que o de mercado, pois se os fornecedores não tem segurança de que a 

PMM de fato contratará a quantidade prevista no edital, não se arriscarão a 

oferecer um desconto com base nela, pois poderiam sofrer prejuízos.  

Desta forma, a PMM deve reavaliar as quantidades máximas previstas em 

edital, devido ao histórico de real execução demonstrado, fazendo todos os 

ajustes necessários para garantir a vantajosidade da contratação e a melhor 

aplicação dos recursos públicos. 

 

 

3) DA RESTRIÇÃO À AMPLA CONCORRÊNCIA PELA EXIGÊNCIA DE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE 20% DO 

QUANTITATIVO SUPERESTIMADO 

 

Além da expectativa irreal de consumo que frustra os fornecedores, a 

superestimação dos quantitativos de uma licitação pode, também, restringir 

injustificadamente a participação de fonecedores menores, o que está em total 

desacordo com a legislação. 

                                                           
1 GUIMARÃES, Edgar; NIEBUHR, Joel de Menezes. Registro de preços: aspectos práticos e jurídicos. Belo 
Horizonte: Fórum, 2008. p. 52. 
2 Idem. 
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Isto porque a PMM exige que os licitantes apresentem Atestado de 

Capacidade Técnica de 20% das quantidades máximas previstas em edital e, 

como demonstrado, na última licitação realizada para este objeto não foi 

utilizada a quantidade total licitada, com “sobra” de até 97%. 

Na prática, isso significa que o atestado de capacidade técnica representa 

muito mais que apenas 20% da necessidade real da Prefeitura para esse serviço, 

já que sua base de cálculo é aumentada com base num quantitativo que é irreal, 

o que não pode ser aceito em nenhuma hipótese, eis que restringe 

injustificadamente a ampla concorrência do certame, privilegiando aquelas 

empresas que já prestam serviços no município há anos e impedindo a 

participação de pequenas empresas que tem total capacidade de executar o 

objeto da licitação. 

Por mais este motivo é importante que a PMM reavalie as quantidades 

do edital, para que de fato sejam compatíveis com a realidade e o que 

efetivamente será contratado, garantindo assim que não haja limitação da 

concorrência por conta do atestado de capacidade técnica de 10%, cuja 

exigência é legal, desde que baseada num quantitativo que corresponda 

efetivamente às necessidades da administração. 

 

 

 

4) DOS PREÇOS SUPERESTIMADOS 

 

Outra fragilidade detectada no edital foi com relação aos preços 

máximos dos itens comuns ao PP 138/2018. Vejamos: 

Nos itens 01, 02, 03, 04, 06 e 13 registrou-se aumento com relação à ata 

de registro de preços do PP 138/2018, e o item 07 registrou uma redução. No 

total, os itens estão custando R$ 2.050.819,00 mais caro que na última ata de 

registro de preços, representando uma diferença de 25%: 
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Ocorre que esta diferença de 25% não se justifica, já que destoa da 

inflação acumulada no período, que foi de 6% de acordo com o IPCA/IBCE e de 

10% de acordo o IGP-M/FGV3: 

 
  
  
  
 

                                                           
3 Calculadora do cidadão – Banco Central: 
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibirFormCor
recaoValores&aba=1 
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Aqui, vale registrar que o argumento de que a licitação será realizada na 

modalidade pregão e que o preço tende a cair na fase de lances não é válido, 

eis que a queda do preço no pregão em montantes significativos não 

necessariamente significa uma economicidade. O que faz, s.m.j, é demonstrar 

que houve falha no planejamento da administração no momento de 

formação do preço máximo, de forma que o edital foi publicado com 

sobrepreço, possibilitando aos participantes cotarem seus produtos acima do 

valor real de mercado, o que pode trazer prejuízos à administração. 

 

mailto:observatorio@cidadaniafiscal.org.br


 
 
 

  
Página 11 de 13 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

Não é incomum que as empresas cotem em suas propostas o preço 

máximo do edital. Havendo mais de uma licitante, na fase de lances o valor de 

fato cai, até atingir um valor mais próximo ao de mercado. Contudo, nos casos 

em que uma única empresa comparece ao certame, o objeto acaba sendo 

contratado por este preço máximo que está acima do valor de mercado, o que 

representa um prejuízo ao município e uma vantagem indevida ao licitante, 

contrariando sobremaneira os princípios licitatórios mais basilares. 

Assim, se faz fundamental que a PMM reveja os preços máximos do 

edital, evitando que haja sobrepeço, e principalmente que passe considerar na 

formação do preço dos editais de licitação o último preço arrematado pela 

própria prefeitura, pois é um parâmetro seguro para a pesquisa de mercado. 

 

5) DO ITEM 12 – CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA 

MINÉRIO 

 

O item 12 do edital prevê a contratação de 3.200 diárias de caminhões 

basculante com caçamba minério, pelo valor unitário de R$ 1.303,98. Este item 

corresponde a mais de 1/3 do valor total da licitação. 

Como previsto no memorial descritivo, a empresa vencedora desde item 

deverá possuir no mínimo 08 desses caminhões: 

 

 

 

 

 Entretanto, é obscura a razão pela qual a PMM pretende locar estes 

equipamentos nestas quantidades, já que o edital, ao descrever os serviços que 

serão realizados com o maquinário, não menciona serviços de mineração: 
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De acordo com informações de fornecedores, tal caminhão com caçamba 

minério é utilizado especificamente para transportar pedras brutas, de forma 

que só teria utilidade dentro da pedreira municipal, também pelo que estas 

caçambas de 16 m³ carregadas sequer podem trafegar na cidade, sendo que 

seria um “desperdício” locar este equipamento, que é mais caro que o caminhão 

basculante “normal” (item 13), para transportar qualquer outro material 

material, já que o basculante “normal” cumpriria perfeitamente esta função. 

Ainda houve informação de que, para atender a pedreira, dois caminhões 

seriam suficientes, de forma que a exigência de 08 unidades estaria restringindo 

a concorrência do certame, já que poucas empresas possuem esta caçamba 

minério, ainda mais nesta quantidade.  

Desta forma, considerando que o equipamento não parece destinar-se 

aos fins que pretende a administração, bem como o fato de que a exigência de 

08 caminhões restringe a concorrência deste item, o edital também deve ser 

revisto neste ponto. 

 

 

6) CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, considerando que: 

a) Se trata de uma licitação que prevê gasto de R$ 11.379.086,70, 

dinheiro este que é público e que pertence a todos os cidadãos 

maringaenses, devendo ser aplicado da forma mais responsável, 

eficiente e transparente possível; 

b) Os quantitativos previstos para esta licitação são incompatíveis 

com o histórico de contratação da PMM, estando portanto 

superestimados; 

c) A superestimativa do quantitativo dos serviços, acima das reais 

necessidades da administração, implica no aumento da base de 

cálculo do atestado de capacidade técnica de 20%, o que restringe a 

ampla concorrência do certame; 
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d) O aumento de mais de 25% no preço dos itens, quando a inflação 

acumulada no período foi de 6%, segundo o IBGE e de 10% segundo 

a FGV, o que indica a existência de sobrepreço;  

e) O item 12 do edital trata-se de equipamento que não parece 

destinar-se aos serviços previstos pela administração e há restrição da 

concorrência pela quantidade de caminhões com caçamba minério 

exigidos, pois poucas empresas os possuem; 

 

 O OSM vem pedir a IMPUGNAÇÃO do Pregão Presencial n.º 

316/2019, tendo em vista que, por tudo que foi demonstrado, não está apto a 

alcançar a proposta mais vantajosa, eficiente e econômica ao município, 

infringindo a legislação e os princípios basilares da licitação. 

 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição 

para esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo de 

resposta é de até 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 12, parágrafo 1° 

do Decreto n. 3.555/2000. 

 

 

Atenciosamente, 

 
Giuliana Pinheiro Lenza 

Presidente OSM  
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